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MÓDULO IX
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Processo de Conhecimento
1. TEORIA GERAL DOS RECURSOS
Recurso  é  o  meio  voluntário  pelo  qual se busca, dentro de um mesmo processo, invalidar, reformar ou integrar uma decisão.
É  meio  voluntário,  pois  é  ato  da  parte,  o  juiz  não  pode  recorrer.  É,  ao mesmo  tempo,  um  direito  e  um  ônus,  pois  quem  não  recorre,  em  princípio, sujeita-se à preclusão.
Recurso é meio impugnativo dentro de um mesmo processo. O exercício
do recurso provoca a continuação do processo, não gerando um novo processo.
Há  meios  impugnativos  que  geram  novos  processos.  São  as  chamadas ações autônomas de impugnação.
Principais ações autônomas de impugnação:

Ação  rescisória:  é uma ação destinada à desconstituição da sentença
de  mérito  transitada  em  julgado.  É  uma  ação  típica,  porque  as  suas hipóteses de cabimento estão taxativamente previstas na lei (art. 485
do CPC). Ex.: violação de literal disposição de lei.

Ação anulatória de ato processual (art. 486 do CPC): é anulatória de atos  das  partes  praticados  em  Juízo,  nas  formas  da  lei  civil.  Os fundamentos dessa ação estão previstos pelo direito material. Ex.: se a
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parte  realizar  uma  transação em erro, pode ela ser anulada por meio
dessa ação anulatória;


Mandado  de  segurança:  a Lei n. 1.533/51, que trata do mandado de segurança, veda seu uso quanto a ato judicial em face do qual caiba recurso. A jurisprudência ao longo de muito tempo atenuou esse rigor legal e passou a admitir o mandado de segurança contra determinados atos judiciais, porém nas seguintes condições:

em caso de ato ilegal;


ato apto a causar dano irreversível;

se o recurso cabível não tiver efeito suspensivo;


uso concomitante com o recurso cabível, para se evitar a preclusão.
Após a reforma, o CPC estabeleceu que é possível dar efeito suspensivo
ao agravo de instrumento e à apelação nos casos do art. 520 do CPC (casos de apelação só no efeito devolutivo). Esse efeito suspensivo pode ser deferido nas hipóteses do art. 558 e sempre que houver fundado receio de dano irreparável.
Hoje não é cabível o mandado de segurança para dar efeito suspensivo
ao  recurso,  pois  esse  efeito  suspensivo  pode  ser  obtido  dentro  do  próprio processo,  sendo  que  há  carência  do  mandado  de  segurança  por  falta  de interesse de agir.


Correição  parcial:  é  uma  medida  para  corrigir  atos  que  impliquem inversão  tumultuária  dos  atos  e  termos  do  processo.  No  sistema  das Justiças  Estaduais,  a  correição  parcial  está  prejudicada,  pois  toda decisão é passível de agravo e, além disso, é matéria processual de
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MÓDULO IX
competência   legislativa   da   União.   A   correição   parcial   deve   ser

recebida  como  agravo.  Já  na  Justiça  Federal,  a  correição  parcial  é regulada por lei federal, pelo que é, eventualmente, cabível. Também vigora a regra de que toda decisão é agravável.


Ação  declaratória  de  nulidade  por  vício  de  citação:  a  falta  ou nulidade de citação também pode ser alegada por meio das seguintes vias judiciais: embargos à execução (art. 741, inc. I, do CPC), desde que o processo tenha corrido à revelia do réu, e ação rescisória.

Habeas corpus: é também empregado em matéria civil, porém de uma maneira  muito  limitada.  É  cabível  nos  casos  de  prisão  civil  do devedor de alimentos e do depositário infiel. O CPC prevê o agravo
de instrumento com efeito suspensivo para as decisões que imponham
a prisão do devedor. A jurisprudência revela casos de concorrência de medidas, podendo também se impetrar o habeas corpus.

1.1. Invalidar, Reformar ou Integrar uma Decisão

Invalidar  é  desconstituir,  decretar  a  nulidade  de  uma  decisão.  A invalidação do ato acarreta a nulidade de todos os atos subseqüentes naquilo  em  que  eles  forem  dependentes.  Quando  o  órgão  ad  quem decreta a invalidade, deve determinar o retorno dos autos ao Juízo  a quo,  para  que  ele  profira  uma  nova  decisão.  O  órgão  ad  quem não pode prosseguir no julgamento, sob pena de supressão de instância.

Reformar  é  inverter  o  resultado  do  julgamento.  A  regra  é  que  o acórdão, mesmo quando mantém a sentença, a substitui.
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
Integrar
é
completar.
Consiste
em
fazer
com
que
o
órgão
se
reexprima.  O  órgão  esclarece  o  que  havia  dito  com  obscuridade, omissão ou contradição.
1.2. Pressupostos de Admissibilidade dos Recursos
Os  recursos,  como  a  própria  ação,  estão  sujeitos a um duplo Juízo, ou seja, um Juízo de admissibilidade e um Juízo de mérito.
No Juízo de admissibilidade estão situados os pressupostos recursais, que são análogos às condições da ação e aos pressupostos processuais. O Juízo de admissibilidade  positivo  conduz  ao  conhecimento  do  recurso,  ou  seja,  estão presentes  os  pressupostos  processuais.  O  Juízo  de  admissibilidade  negativo não conduz ao conhecimento do recurso, por falta de um ou mais pressupostos processuais.
No Juízo de mérito, haverá a apreciação da pretensão recursal, podendo ocorrer o provimento ou o improvimento do recurso.
Os pressupostos processuais dividem-se em:

pressupostos
objetivos:
cabimento,
tempestividade,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo;

pressupostos subjetivos: interesse processual e legitimidade.

1.3. Pressupostos Objetivos
1.3.1. Cabimento
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MÓDULO IX
O   recurso   deve   ser   o   cabível.   É   o   Princípio   da   Taxatividade   ou

Tipicidade dos Recursos, pelo qual o recurso cabível é o previsto em lei. O
recurso pode até ser inominado, não afastando a sua legalidade.
Além de previsão legal, há a necessidade de se usar o recurso adequado.

A adequação do recurso se dá pela natureza do ato recorrido.

As sentenças são apeláveis, sendo que sentença é o ato pelo qual o juiz põe  fim ao processo, com ou sem julgamento do mérito. É ato que põe fim ao procedimento em 1.º grau e, como tal, é apelável.
As  decisões  interlocutórias  (ato  pelo  qual  o  juiz  decide  uma  questão incidente sem pôr fim ao processo) são agraváveis. Ex.: indeferimento liminar
da  reconvenção,  embora  seja  uma  ação,  é  considerada  pelo  STJ  como  uma questão, sendo agravável.
Em  princípio,  os  despachos  de  mero  expediente  (destinam-se  a  dar impulso
ao
processo)
são
irrecorríveis;
presume -se
que
eles
não
têm conteúdo decisório.
A
regra
da
unicidade
ou
singularidade
ou
unirrecorribilidade
dos recursos significa que o recurso cabível é um só, excluindo-se outras formas de recurso. Essa regra tem aparentes exceções; vejamos:
a)  Acórdão  proferido  em  parte  por  unanimidade  e  em  parte  por maioria de votos.
Ex.: por 2 a 1, a apelação foi conhecida e por unanimidade é provida. A parte  vencida  deve  interpor  simultaneamente  embargos  infringentes  contra  a parte  não  unânime  e  recurso  especial  contra  a  parte  unânime.  O  recurso especial  e  o recurso extraordinário terão seu processamento sobrestado até o julgamento
dos
embargos
e
são
intempestivos
o
recurso
especial
e
o
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extraordinário
que
forem
interpostos
depois
de
julgados
os
embargos
infringentes.  Cada  um  desses  recursos  se  volta  para  um  capítulo diferente do acórdão. Seus objetivos são diferentes.

b)
Interposição
simultânea
de
recurso
especial
e
recurso extraordinário.
Primeiro, deverá ser julgado o recurso extraordinário e, posteriormente, o especial.
O Princípio da Fungibilidade Recursal consiste na possibilidade de que um  recurso  seja  conhecido  como  outro  recurso.  Essa  regra  não  está  prevista expressamente  no  CPC,  mas  a  jurisprudência  a  reconhece,  com  base  na instrumentalidade  das  formas,  sendo  que  o  recurso  é  aproveitado  se  puder
atingir seu objetivo. São requisitos para que isso possa ocorrer:

Inocorrência de erro grosseiro. Ex.: a lei dispõe expressamente que o recurso cabível é a apelação e o recorrente interpõe um agravo.


Dúvida objetiva acerca do cabimento do recurso.


Ausência de  má-fé por parte do recorrente. Aquele que atua com dolo processual, objetivando um fim ilícito, para tumultuar o processo, não será atingido pelo princípio da fungibilidade recursal.


Preservação  do  prazo  do  recurso  cabível,  ou  seja,  interposição  do recurso
no
prazo
menor.
Uma
parte
da
doutrina
dispensa
esse requisito, como Nelson Nery e Nelson Pinto. Após a reforma do CPC
e  a  introdução  do  novo  regime  do  agravo  de  instrumento,  parte  da
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doutrina  não  mais  admite  a  fungibilidade  entre  apelação  e  agravo,
porque esses recursos são dirigidos a órgãos e graus diferentes.

Dois problemas, porém, surgem com a fungibilidade:

problema de preparo simultâneo;

juntada das peças na interposição do agravo.
1.3.2. Tempestividade
Consiste  na  observância  do  prazo  para  interpor  o  ato.  Prazo  é  o  lapso temporal previsto pela lei para a prática de determinado ato.

Vigoram as regras gerais sobre prazos do CPC, quais sejam:

a contagem do prazo se dá pela exclusão do dia inicial e inclusão do dia final;

os prazos não se suspendem, nem se interrompem pela superveniência
de feriados;

os  prazos  somente  se  suspendem  nas  férias,  exceto  naquelas  causas que  têm  curso  nas  férias  (correm  nas  férias  aquelas  taxativamente previstas em lei).
Há regras especiais que se aplicam à interposição dos recursos. São elas:
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
se ocorrer a morte da parte ou do advogado, ou causa de força maior
no curso do prazo recursal, haverá a integral devolução do prazo, ou seja, a interrupção do prazo;


o termo inicial do prazo recursal está condicionado à cientificação da parte:


prazo  começa  a  fluir  da  leitura  da  sentença  em  audiência,  desde que as partes tenham sido intimadas para a audiência;

quando a sentença não for prolatada em audiência, o prazo começa
a fluir a partir da intimação das partes na pessoa de seus advogados;

conta-se o prazo a partir da publicação da súmula do acórdão no  Diário
Oficial, desde que o inteiro teor do acórdão seja acessível à parte.
1.3.3. Regularidade formal ou procedimental
Requisitos do recurso:


Fundamentos
da
impugnação:
os
fundamentos
devem
ser apresentados no ato da interposição do recurso.


Pedido: vigoram os princípios da demanda e dispositivo. O pedido é que vai dar a extensão do efeito devolutivo do recurso; vigora a regra
de que tanto se devolve ao Tribunal, quanto se impugna.

Preparo:  não  é  ato  exclusivo  da  disciplina  recursal.  O  preparo consiste  no  recolhimento  de  custas  ou  taxa  judiciária  exigida  em determinado momento do processo. A exigência do preparo não está disciplinada no CPC. As regras do preparo no âmbito estadual estão reguladas nos chamados Regimentos de Custas. No âmbito federal, na
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respectiva  Lei  da  Organização  Judiciária.  Também  estão  reguladas
nos regimentos dos Tribunais. Ex.: STJ não exige custas. O art. 511
do CPC exige que a prova do preparo seja feita no ato da interposição do recurso. Há duas interpretações a respeito:



STJ (interpretação literal): a interposição do recurso e a prova do preparo devem ser simultâneas, sob pena de preclusão consumativa;


permite
uma
dissociação
entre
recurso
e
preparo,
desde
que preservado o prazo recursal.
O  preparo  é  dispensado  para  o  MP,  a  Fazenda  Pública  e  para  outras pessoas que gozem de isenção legal. Ex.: pessoas que gozam do benefício da justiça gratuita.
Não sendo efetuado o preparo de maneira tempestiva e regular, o recurso
é denominado deserto. A deserção, em princípio, pode ser declarada pelo Juízo

a quo, quando esse é competente para receber o recurso.
A  deserção  poderá  ser  relevada  pelo  Juízo,  se  a  parte  provar  justo impedimento

(impedimento
imprevisível
e
inevitável).

Pedidos

de reconsideração  não  suspendem  e  nem  interrompem  prazos  para  o  recurso, salvo se a lei expressamente falar. Segundo a jurisprudência, se o juiz já tiver decretado
a
deserção,
o
pedido
de
reconsideração
não
suspende
nem interrompe o prazo para o  recurso, o qual deverá ser manifestado juntamente com o pedido de reconsideração, sob pena de preclusão.
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1.4. Pressupostos Subjetivos
1.4.1. Interesse processual de recorrer
Traduz-se na utilidade do provimento pleiteado, que é dada por meio da necessidade e adequação, que convergem em utilidade ou interesse. No âmbito recursal, o interesse é dado pela sucumbência (derrota), que não se confunde com ônus da sucumbência.
A sucumbência ocorre quando a parte tem uma frustração de expectativa dentro do processo, podendo obter uma situação mais vantajosa. Por exemplo, sentença  de  mérito  e  sentença  de  carência,  em  que  a  primeira  gera  coisa julgada  material,  em  caso  de  ser  favorável  para  o  réu,  ao  contrário  do  que ocorre na segunda.
No  Processo  Civil,  não  há  interesse  para  se  alterar  a  motivação  da sentença, quando essa for favorável.
A sucumbência pode ser recíproca, isto é, autor e réu podem ser vencidos e vencedores ao mesmo tempo. Havendo sucumbência recíproca, cada parte deve opor  seu  recurso  autonomamente.  É  possível, no entanto, que a parte que não recorreu venha a aderir ao recurso da outra parte. Há uma analogia entre o recurso adesivo e a reconvenção. Há uma restrição da doutrina quanto à nomenclatura do recurso adesivo, podendo esse ser chamado de recurso subordinado.
A  parte  que  perdeu  e  não  recorreu  não  está  propriamente  aderindo  ao recurso do outro, pois segue a sorte do recurso principal.

O   recurso   adesivo   é   cabível   nas   hipóteses   de   apelação,   embargos infringentes, recurso extraordinário e recurso especial.
O   recurso   adesivo   se   submete   a   todos   os   pressupostos   gerais   de admissibilidade dos recursos em geral. Sua admissibilidade fica condicionada à
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admissibilidade do recurso principal ao qual está aderindo. O não conhecimento
do recurso principal leva ao não conhecimento do recurso adesivo.
O recurso adesivo não é espécie de recurso, é uma forma de interposição
de um recurso existente. Segundo a jurisprudência e a doutrina, quem recorrer
de  forma  principal  não  pode  mais  recorrer  adesivamente,  pois  já  ocorreu a preclusão consumativa.
Para
a
jurisprudência
majoritária,
o
recurso
adesivo
não
precisa necessariamente  se  contrapor  à  matéria  do  recurso  principal,  podendo  atacar qualquer ponto da sucumbência, sem vinculação com o recurso principal. Quanto
ao prazo, se o recurso principal for interposto e for tido como intempestivo, não
se pode valer do recurso adesivo, pois ocorreu a preclusão consumativa.

1.4.2. Legitimidade
Legitimadas para recorrer são as partes, que não são apenas o autor e réu, mas todo aquele que se encontra em contraditório com o juiz.
Pode também recorrer o terceiro prejudicado, que é todo aquele que não
é  parte,  que  não  integra  uma  dada  relação  jurídica  perante  o  juiz.  Ele  não  é totalmente indiferente ao desfecho do processo. Esse terceiro é titular de uma relação jurídica conexa à outra relação jurídica que é o objeto do processo.

O recurso de terceiro é uma forma de intervenção de terceiro lato sensu. São terceiros prejudicados:

litisconsorte necessário (por força de lei ou relação jurídica material)

que não integrou a relação jurídica;

aqueles  terceiros  que  poderiam,  em  tese,  intervir  sob  alguma  das
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modalidades  de  intervenção  de  terceiros;  mas  a  interposição  do

recurso não produz os mesmos efeitos da intervenção, que tem o seu momento próprio.
O  MP  também  pode  recorrer,  pois  tem  legitimidade  quando  é  parte  ou quando  é  fiscal  da  lei.  Pode  recorrer  mesmo  que,  eventualmente,  não  haja recurso das partes.
Indaga-se: o MP está vinculado ao interesse que motivou o seu ingresso?
Em princípio, não está vinculado, ele é fiscal do direito objetivo, porém

o tema é bastante controvertido.
1.5. Efeitos dos Recursos
Impede a preclusão: a decisão recorrida não se torna imutável, podendo

ser  revista.  Em  se  tratando  de  sentença,  impede  a  coisa  julgada.Libera  a competência do órgão ad quem.

Efeito devolutivo: é inerente a qualquer modalidade de recurso, porque por meio dele é que se devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada. Ocorre a transferência da matéria impugnada ao órgão ad quem. Varia de recurso para recurso. O efeito devolutivo pode ser visto sob dois enfoques:

a) Extensão
O  efeito  devolutivo  está  relacionado  com  o  dispositivo  (conclusão)  de uma dada decisão. Em princípio, dispositivo não impugnado é dispositivo não
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devolvido  ao  conhecimento  do  Tribunal.  Ocorre  a  preclusão,  e  a  sentença,
neste ponto, transita em julgado. Vigora a seguinte regra: a devolução se dá na medida da impugnação. Tanto se devolve quanto se impugna. Essa regra é um desdobramento  do  Princípio  Dispositivo.  Aplicam-se as regras dos arts. 2.º,
128 e 460 do CPC.
b) Profundidade
Refere-se
aos
fundamentos
e
às
questões
que
se
relacionam
ao dispositivo. A devolução em profundidade depende da devolução em extensão. Por  exemplo,  o  art.  515  do  CPP  dispõe  que  o  recurso  devolve ao Tribunal a matéria impugnada (devolução em extensão). Os parágrafos desse artigo dizem respeito  à  devolução  em  profundidade.  Em  profundidade  ficam  devolvidas todas as questões suscitadas e debatidas em 1.º grau, ainda que não julgadas
em 1.º grau. Ficam devolvidos os fundamentos da demanda e da defesa, ainda que  não  julgados  em  1.º  grau.  Se  a  demanda  ou  a  resposta  (defesa)  tiverem mais  de  um  fundamento,  esses  fundamentos  também  ficam  devolvidos  (art.
515, § 2.º, do CPC).
As questões de fato não propostas em 1.º grau não podem ser propostas originariamente em grau recursal, salvo por motivo de força maior.
Obs.:  a  prescrição  é  um  caso  particular,  porque,  se  o  Tribunal  afasta  a prescrição e há outras questões, surgem duas correntes: a primeira corrente diz que  se  anula  a  decisão  e  o  Tribunal  não  prossegue  no  exame  das  demais questões, devolvendo-se ao 1.º grau para a sua apreciação. A segunda corrente
diz que se prossegue na apreciação das demais questões devolvidas pelo art.

515 do CPC.
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Efeito  suspensivo:  quando  esse  efeito  existe,  a  interposição  do  recurso
impede a produção dos efeitos da decisão recorrida. A suspensividade é a regra

no recurso de apelação.

1.6. Renúncia e Desistência
Pressupõem a renúncia ao direito de recorrer ou a desistência do recurso.
A renúncia é um ato de disponibilidade do recurso que ainda não foi interposto pela parte. A desistência é um ato de disponibilidade do recurso já interposto.

A renúncia e a desistência podem ser expressas ou tácitas:

Renúncia  e  desistência  expressas:  resultam  de  uma  manifestação expressa das partes.

Renúncia  e  desistência  tácitas:  são  aquelas  que  decorrem  de  uma conduta  incompatível  com  a  vontade  de  recorrer.  Ocorre  quando  a parte  dá  cumprimento  à  decisão  sem  nenhuma  ressalva.  Por  trás desses institutos, há uma preclusão lógica do direito de recorrer.

Tanto   a   desistência   quanto   a   renúncia   independem   de   anuência   da parte adversária.
Se  houver  desistência  da  apelação,  ela  transita  em  julgado.  Depois  da sentença,  não  há  mais  como  desistir  da  ação,  só  sendo  possível  desistir  do recurso, pois a desistência da ação se dá apenas em 1.º grau.

A desistência e renúncia não necessitam da anuência dos litisconsortes, mas  as  conseqüências  sobre  os  demais  litisconsortes  que  não  recorreram dependerão da natureza do litisconsórcio.
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2. APELAÇÃO
É o recurso cabível contra a sentença (ato que põe fim ao processo).
Deve   ser   interposta   perante   o   Juízo   a   quo   (órgão   que   proferiu   a sentença).  É  ele  quem  realiza  o  primeiro  controle  de  admissibilidade  do recurso,  que  pode  ser  positivo  ou  negativo.  Positivo  recebe  a  apelação. Negativo denega a apelação.
Recebendo  a  apelação,  o  juiz  deve  declarar  os  efeitos  em  que  ele  a recebe, não havendo discricionariedade em relação a esses efeitos.

Mesmo  que  o  juízo  seja  positivo,  o  apelado,  em  contra-razões, pode alegar a falta de alguns dos pressupostos de admissibilidade, podendo o juiz voltar atrás, convolando o juízo positivo em negativo.
O  juízo  negativo  ocorre  quando  o  juiz  não  admite  o  processamento  da apelação.  Dá-se  por  meio  de  uma  decisão  interlocutória.  Caberá  agravo  de instrumento, pois se fosse retido não haveria como fazer subir a apelação para conhecer do retido.
O  juízo  positivo  do  órgão  a  quo  é  irrecorrível,  pois  o  órgão  ad  quem não
está
vinculado
à
admissibilidade
de
1.º
grau,
que
será
objeto
de preliminar no Tribunal.
O juiz deve prover os efeitos. A parte da decisão que regula os efeitos é recorrível por meio de agravo de instrumento.
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2.1. Efeitos do Recurso de Apelação
Em  regra,  a  apelação  tem  efeito  suspensivo.  Somente  nas  hipóteses taxativamente previstas pela lei terá o efeito devolutivo.
As
hipóteses
de
exceção
de
suspensividade
(somente
no
efeito devolutivo) estão, basicamente, no art. 520 do CPC:

processo cautelar;

condenação de alimentos;

sentença que rejeitar os embargos do devedor;


sentença
de
instituição
de
arbitragem
nas
hipóteses
de descumprimento da cláusula compromissória.
Nos casos do art. 520, pode o apelante requerer o efeito suspensivo na forma do art. 558, par. ún., do CPC, analogamente ao que ocorre  no caso do agravo de instrumento.
Parte expressiva da doutrina entende que a regra do art. 558, par. ún., do
CPC,  aplica-se  também  aos  demais  casos  de  apelação  sem  efeito  suspensivo
(hipóteses fora do art. 520).

Há  três  correntes  quanto  à  forma  de  se  requerer o efeito suspensivo: a primeira  diz  que  deve  ser  diretamente  ao  Tribunal,  por  meio  de  uma  medida cautelar. Isso ocorre nas hipóteses de recurso especial e recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo. São previstas no regimento interno (art. 800 do CPC:  interposto  o  recurso,  a  cautelar  será  diretamente  requerida  perante  o Tribunal). A segunda corrente diz que se requer ao próprio juiz da causa; e a terceira diz que é por meio de mandado de segurança.
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MÓDULO IX
Quanto ao efeito devolutivo, aplicam-se as regras do art. 515 do CPC. A
apelação  tem  também  o  efeito  translativo,  ou  seja,  ficam  transferidas  ao Tribunal pela apelação as questões anteriores à sentença acerca das quais não tenha ocorrido a preclusão (condições da ação e pressupostos processuais, ainda que  não  tenham  sido  objeto  de  decisão).  Na  apelação,  por  força  dos  efeitos devolutivo e translativo, é vedada a reformatio in pejus (reforma para pior). O Tribunal não pode agravar a situação de quem recorreu, favorecendo a situação
de  quem  não  recorreu.  Pelo  efeito  devolutivo,  não  ficam  transferidas  ao
Tribunal questões de fato não propostas em 1.º grau, salvo caso de força maior.
Quando   a   apelação   for   recebida   só   no   efeito   devolutivo,   cabe   ao vencedor promover a execução provisória.

3. AGRAVO
É o recurso adequado contra decisões interlocutórias.

O agravo no CPC está sujeito a dois regimes:

retido;

instrumento.
Em   princípio,   como   regra,   o   regime   de   agravo   fica   a   critério   do agravante. Há exceções, que se destacam por dois motivos:
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MÓDULO IX
a) Por expressa disposição legal, ditando a forma do agravo
Ex.:   no   procedimento   sumário,   da   decisão   proferida   em   audiência, quando disser respeito à matéria probatória, será sempre na forma de agravo retido. Nas decisões proferidas após a sentença, o agravo é sempre retido.

b) Decorre do interesse recursal
Ex.: decisões que concedem ou indeferem providências liminares: cabe o agravo de instrumento. Se entrar com o retido, só se evitará a preclusão.
3.1. Agravo Retido
O prazo para sua interposição é de 10 dias. É processado nos próprios autos  e  independe  de  preparo.  Permite  a  retratação,  ou  seja,  a  reforma  da decisão proferida pelo juiz.

A   sua   interposição   gera   a   necessidade   de   oitiva,   manifestação   do agravado. Esse prazo de resposta, pela doutrina, é de 10 dias.

O prazo  de 5 dias que consta da lei é um prazo para o juiz, é um prazo impróprio (opinião da doutrina majoritária).

O agravo retido pode ser interposto oralmente na audiência.
No sumário, o agravo tem que ser retido, não significando que deva ser oral. Interposto  oralmente,  deve  vir  acompanhado  das  razões  e  do  pedido
de reforma.
18/23
 
MÓDULO IX
O   agravo   retido   tem   o   seu   conhecimento   condicionado   à   expressa
reiteração  em  razões  de  apelação  ou  contra-razões  de  apelação.  Nas  contra- razões, normalmente, é condicional.
Das  decisões proferidas após a sentença, salvo de inadmissibilidade do recurso,  diz  a  lei  que  o  agravo  deve  ser  sempre  retido.  Essa  regra  não  é absoluta, ela não se aplica ao processo de execução, que segue a sentença, e é preciso verificar o interesse de agir para o recurso.

O dispositivo está inspirado na economia processual; subindo a apelação, sobe o agravo retido.

3.2. Agravo de Instrumento
É   interposto   diretamente   perante   o   Tribunal.   Os   requisitos   para   a interposição são:

Razões de reforma do pedido.

Indicação do nome e endereço dos advogados (o objetivo é a intimação).

O
agravante
 desde
logo
deve
instruir
o
recurso

com
as
peças necessárias.
Há
peças
que
são
obrigatórias
e
peças

que
são facultativas. As peças obrigatórias são a cópia da decisão agravada, a certidão  de  intimação,  a  procuração  de  ambas  as  partes.  As  peças facultativas  são  peças  essenciais  à  compreensão  da  controvérsia. Entende-se que a falta de provas obrigatórias ou facultativas acarreta

o  não  conhecimento  do  agravo,  sem  a  possibilidade  de  suprimento mediante conversão do julgamento em diligência.
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MÓDULO IX
3.2.1. Procedimento
Interposto  o  agravo  de  instrumento,  é  feita  a  distribuição  incontinenti  a um relator.
a) Cabe ao relator, desde logo, indeferir o agravo nas hipóteses do art. 557.
Ocorre quando:

o recurso for inadmissível;


não vier instruído com as peças necessárias;


for ele improcedente;

o recurso estiver prejudicado;

o recurso contrariar Súmula do Tribunal.
Se  o  agravo  de  instrumento  for  indeferido  liminarmente  pelo  relator, cabe recurso de agravo, no prazo de 5 dias, nos próprios autos. É o chamado agravo regimental, que é dirigido ao órgão colegiado competente para julgar o agravo de instrumento.
Contra  o  deferimento  ou  indeferimento  de  efeito  suspensivo,  não  há previsão de recurso cabível no CPC.
b) O relator pode requisitar informações da autoridade que proferiu a sentença (Juízo a quo). É semelhante ao mandado de segurança.
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c) Pode conferir efeito suspensivo ao agravo.
Majoritariamente,  entende-se  que  a  concessão  depende  de  pedido  da parte, sendo que o juiz não a pode conceder de ofício. Discute-se se o relator pode dar o efeito “ativo”.

O relator deve determinar a intimação do agravado para que junte suas contra-razões  e  suas  peças.  O  agravado  pode  utilizar  os  mesmos  meios disponíveis ao agravante.
Interposto o agravo, o agravante tem o prazo de 3 dias para fazer juntar aos autos principais a cópia do agravo que interpôs e a relação dos documentos que  instruíram  esse  agravo.  Se  não  fizer  isso,  entende-se  que  o  agravo  não deve   ser   conhecido  (posição  majoritária).  A  exigência  tem  duas  razões:
permitir ao agravado que responda e dar oportunidade ao juiz de se retratar.
Se
o
juiz
reformar
a
sua
decisão,
dispõe
a
lei,
o
agravo
ficará prejudicado. O agravado não pode assumir a posição de agravante, como era feito no sistema do Código anterior.
É ônus do agravado interpor recurso contra a decisão do juiz.
4. EMBARGOS INFRINGENTES
É o recurso cabível contra acórdão não unânime proferido em apelação
ou ação rescisória.
Não cabem embargos infringentes:
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
Em  acórdão  proferido  em  agravo  de  instrumento.  Tratando-se  de
agravo  retido,  sendo  ele  julgado  simultaneamente  com  a  apelação, admitem-se os embargos em duas hipóteses:

quando nele se discutir matéria de mérito; por exemplo, prescrição;

quando nele se discutir matéria de ordem pública.

Essas   duas   matérias   se   justificam   porque   são   típicas   de   apelação, podendo ser devolvidas na própria apelação;

nos julgamentos não unânimes, de REsp ou de RE;

segundo a jurisprudência do STJ, em reexame necessário;

nas
decisões
dos
plenários
dos
Tribunais
em
incidente
de inconstitucionalidade.
É um recuso cabível também em certas execuções fiscais de reduzido valor.
É  voltado  ao  próprio  órgão  monocrático,  ou  seja,  ao  Juízo  prolator  da sentença. É uma espécie de retratação.
Para que caibam os embargos infringentes, a divergência deve referir-se
ao
dispositivo
do
acórdão
(conclusão).
Em
princípio,
é
irrelevante
a divergência na fundamentação, se ela conduzir à mesma conclusão.
22/23
 
MÓDULO IX
4.1. Efeitos dos Embargos Infringentes
Têm  efeito  devolutivo,  que  fica  limitado  à  divergência  e  à  impugnação
(art. 515 do CPC, subsidiariamente).
Com  relação  à  parte  unânime,  eventual  impugnação  deve  ser  deduzida imediatamente, sob pena de intempestividade. Interpõem-se o recurso especial
e o recurso extraordinário concomitantemente com os embargos infringentes.
O processamento dos recursos especial e extraordinário fica suspenso até

o julgamento dos embargos.
Em  princípio,  os  embargos  infringentes  têm  efeito  suspensivo,  se  a apelação  teve  esse  efeito  antes.  A  suspensividade  só  atinge  o  que  foi  objeto
de devolução.

Obs.:  não  cabem  embargos  infringentes  contra  mandado  de  segurança, por se tratar de lei especial (Lei n. 1.533/51).
4.2. Procedimento
A  admissibilidade  dos  embargos  infringentes  é  feita  pelo  relator  da própria  apelação  ou  rescisória,  que  pode  inclusive  indeferir  o  recurso.  Se indeferir os embargos infringentes, cabe recurso de agravo para o colegiado, que é competente para julgar os embargos.
Admitidos  os  embargos  infringentes,  haverá sorteio de um novo relator, que recairá preferencialmente sobre alguém que não participou do processo.
